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DIRETORIA-GERAL 
 

Atos do Diretor-Geral 
 

Portaria 
 

PORTARIA Nº 762 

 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 116, VIII, do Regulamento 
Interno e em vista do disposto no art. 236 da Lei nº 
8.112/90, resolve 
 
Art. 1º Fica transferida para o próximo dia 31, sexta-feira, 
a comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público. 
 
Art. 2º Em decorrência do período eleitoral, a Secretaria 
funcionará em regime de plantão. 
 
Brasília, 28 de outubro de 2008. 
 
Miguel Augusto Fonseca de Campos 
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Decisão monocrática 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO Nº 81/2008- CGE 
 

REFERÊNCIA  PROCESSO Nº 10.439/2008-CGE 
PROCEDÊNCIA: SANTARÉM/PB 
RELATOR: MINISTRO FELIX FISCHER 
INTERESSADA: COLIGAÇÃO “SANTARÉM DE 

TODOS” (PTB/DEM) 
PROTOCOLO: 30290/2008-TSE 

 
 
DECISÃO 
A Coligação “Santarém de Todos” requer o fornecimento de 
“lista nominal” dos eleitores do Município de Santarém/PB, 
aptos a votarem nas eleições de outubro deste ano, com indica-
ção das respectivas seções. 
A disciplina legal que rege o fornecimento de dados constantes 
do cadastro eleitoral prevê para os partidos políticos as mes-
mas regras aplicáveis às demais instituições, ficando autoriza-
do, desde que sem ônus para a Justiça Eleitoral e disponíveis 
em meio magnético, o acesso aos dados de natureza estatística 
levantados com base no cadastro eleitoral, relativos ao eleitora-
do ou ao resultado de pleito eleitoral, salvo quando lhes for 
atribuído caráter reservado (arts. 29 e 30 da Res.-TSE nº 
21.358/2003). 
Ressalte-se, todavia, que a norma que autoriza o fornecimento 
de informações de caráter não-personalizado não obriga o aten-

estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.gov.br 
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